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GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 1 13;0, DE 19 de OUTUBRO DE 1 964.-

Concede prêmios aos três �elhores 
trabalhos da ia Feira de Ciências 
de Assis.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE .ASSIS: 

Fa ço saber que a câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder prê

mios, em dinheiro, aos três (3) melhores trabalhos 
apresentados na l>ª Feira de Ciências de Assis. 

§ - Único - Os prêmios at;ribuidos serão os seguintes: 
lº colocado • • • . • • • • • . • • •  � 50.000,00 
zg colocado • • • • • • • • . . • • • � 30.000,00 
3º colocado • • • • • • . • • • • • • � 20.000,00. 

Artigo 2Q - Fica aberto, no Departamento de Contabilidadà, um 

crédito especi al de (i!t 100.000,00 (cem mil cruzeiros), 
destinado ao cumprimento da presente lei. 

§ - Único - O crédito ora aberto será coberto com o excesso de 
arrecadação que se verifica r no corrente exercício. 

Artigo 3º - Esta lei E!ntrará em vigor na data de sua publicação, 

em 19 

CS/ 

revogadas as disposi çõe trário. 
Prefeitura Munic:ipal de de outubro de 1 964.-

Publicada no Depar·tamento de Atlmipistra ção da Prefeitura, 
de outubro de 1 96i'.t.. �cgµ 

Euclydes N� 
Direto:r do Departamento de Administração. 


